
 
 

 
 
 
 
 
 
  Reunião ordinária pública de 2023/11/28 

Unidade Administrativa e de Apoio aos Órgãos Autárquicos 

 

 

 

7. Atribuição de Topónimo em Escudeiros - UF-Escudeiros e Penso (Santo Estêvão e São 

Vicente). 

 

Submete-se, à consideração do Executivo Municipal, a seguinte proposta de topónimo a atribuir a 

uma artéria implantada no Lugar do Assento em Escudeiros, tudo de acordo com os documentos 

constantes do processo: 

 

Cangosta da Igreja: 

Início – Rua do Monte; 

Fim – Largo do Assento. 
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PROPOSTA PARA REUNIÃO DE CÂMARA MUNICIPAL DE BRAGA 

 
 
 
N.º Informação: 102674  
Data: 20/11/2023   
 

Deliberações 

Deliberação da Câmara Municipal Deliberação da Assembleia Municipal: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Despachos 

O(a) Vereador(a) O Presidente, à reunião de Câmara, 
Despacho do(a) Sr(a). Vereador(a), com competência 
delegada por Despacho do Sr. Presidente de 18 de outubro 
de 2021, 

O(a) Vice-Presidente, à reunião de Câmara, 

(Na qualidade dos termos do nº3 do artigo 57 da Lei nº169/99 
de 18 de setembro) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O(a) Diretor de Departamento O(a) Diretor(a) Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O(a) Chefe Unidade O(a) Chefe Divisão 
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'funcionário' 

 
Assunto: Toponímia - Proposta de Atribuição de Topónimo em Escudeiros - UF-Escudeiros e Penso (Santo Estêvão e São 
Vicente).  
 
 
 
PROPOSTA: Na sequência da necessidade de se atribuir um novo topónimo a uma artéria implantada no Lugar do Assento em 
Escudeiros, de acordo com a proposta/parecer da UF-Escudeiros e Penso (Santo Estêvão e São Vicente) feita através de E-mail 
datado de 09/10/2023, proponho a atribuição do topónimo: 
 
Cangosta da Igreja 
 
Início – Rua do Monte 
Fim – Largo do Assento 
 

 

 

 

 

A Técnica Superior de Arquivo, 

 

 

 

 

 

 

 

Anexos:  

1. Informação técnica; 

2. Planta. 
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Processo Obra  N/A Processo Toponímia 2023/400.10.613/30 Requeriment
o 

E/65904/20
23 Requerente  Município de Braga 

 Local da obra  Caminho da Igreja, Lugar do Assento, U.F. de Escudeiros e Penso (Santo Estêvão e São Vicente) 

Assunto  Toponímia - Atribuição de Topónimo 
   

  

Informação 102338 de 17/11/2023 

Autor João Paulo Fernandes Cunha 

 
1. ENQUADRAMENTO 

O presente procedimento tem como objetivo responder ao requerimento E/65904/2023 integrado no processo de toponímia 2023/400.10.613/, no 

qual a junta da União das freguesias de Escudeiros e Penso (Santo Estêvão e São Vicente) pretende a atribuição de topónimo para um carreiro 

de ligação entre a Rua do Monte e o Largo do Assento, sito na extinta freguesia de Escudeiros. 

O pedido de atribuição descrito foi efetuado através de Email datado de 09/10/2023, no qual a autarquia local entregou um conjunto de elementos 

que procuram fazer prova da existência do “Carreiro público de ligação da Rua do Monte ao Largo do Assento – Escudeiros”. 

 

2. ELEMENTOS 

Para a análise do pedido efetuado foram reunidos um conjunto de elementos, e a sua veracidade dos mesmos são da total responsabilidade da 

entidade que os apresenta, destacando-se: 

2.1. Elementos disponibilizados pela autarquia local: 

2.1.1. Certidão do Registo Predial (1054 de 18/09/2019 – matriz 911 Urbana – Lugar do Assento - Escudeiros); 

2.1.2. Certidão do Registo Predial (1071 de 05/07/2021 – matriz 604 Rústica – Lugar do Assento (Quintal da Casa) - Escudeiros); 

2.1.3. Caderneta Predial Urbana (artigo matricial 757 – Lugar de Tojal – U.F. de Escudeiros e Penso (Santo Estêvão e São Vicente); 

2.1.4. Comunicação emitido pela U.F. de Escudeiros e Penso (Santo Estêvão e São Vicente) contendo um Abaixo-assinado dos 

residentes da freguesia – agosto de 2023; 

2.1.5. Ofício emitido pela U.F. de Escudeiros e Penso (Santo Estêvão e São Vicente) – Proposta Toponímica; 

2.1.6. Levantamento Fotográfico; 

2.1.7. Planta de Localização (Google Maps); 

2.2. Elementos relativos ao processo de obra 1/2021/426/0 

2.2.1. Certidão do Registo Predial (275 de 19/02/1999 – matriz 815-P Urbana – Rua do Monte, 3 - Escudeiros); 

2.2.2. Planta de Localização (Geoportal do Município); 

2.3. Outros Elementos 

2.3.1. Pedido de Parecer sobre Dominialidade de Carreiro da Divisão de Aprovisionamento Contratação Pública e Gestão do Património, 

datado de 12/14/2017 

2.3.2. Parecer sobre Dominialidade de Carreiro da Divisão de Aprovisionamento Contratação Pública e Gestão do Património datado de 

agosto de 2017; 
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3. ANÁLISE 

Da análise dos documentos, podemos aferir que: 

a) De acordo com a Certidão Permanente do Registo Predial, o prédio onde se encontra implantada a Casa Mortuária, descrito na 1ª 

Conservatória do Registo Predial de Braga sob o número 1054 de 18/09/2019 referente ao artigo urbano com a matriz nº. 911, situado no 

Lugar do Assento, com uma área total de 205,5 m2, confronta a (…) “Norte - Dr. António Carneiro; Sul e Nascente – Caminho Público; Poente 

– Arrelinda Forte”. 

b) Segundo a Certidão Permanente do Registo Predial, o prédio denominado “Quintal da Casa” descrito na 1ª Conservatória do Registo 

Predial de Braga sob o número 1071 de 05/07/2021 referente ao artigo rústico com a matriz nº. 604, situado no Lugar do Assento, com uma 

área total de 2.832 m2, confronta a (…) “Norte – Adro da Igreja e Caminho Público; Sul – Arnaldo Pinto; Nascente – Herdeiros de António 

Barbosa Carneiro e Arnaldo Pinto; Poente – Arnaldo Pinto”. 

c) Conforme a Certidão Permanente do Registo Predial, o prédio composto por “Casa de rés-do-chão, andar e logradouro”, situado na Rua do 

Monte, 3, sito na extinta freguesia de Escudeiros, descrito na 1ª Conservatória do Registo Predial de Braga sob o número 275 de 19/02/1999 

referente ao artigo urbano com a matriz nº. 815-P, apresenta uma área total de 3.829 m2. 

d) Segundo a Caderneta Predial Urbana o prédio situado no Lugar do Tojal, propriedade do Município de Braga, descrito como “Outros”, é 

composto pelo artigo matricial 806 de natureza urbana com uma área de 152,44m2 e confronta a “Norte – Maria de Fátima Simões 

Lorblancheo e Rua do Monte; Sul – Isaura Costa Carvalho; Nascente – João Fernandes Machado; Poente – Rua do Monte”. 

e) A Divisão de Aprovisionamento Contratação Pública e Gestão do Património, através do processo PED/3832/2017, solicitou parecer 

relativamente à dominialidade de um caminho em terra batida, não inventariado, situado junto ao antigo cemitério da freguesia de Escudeiros, 

com cerca de 1 metro de largura e 130 metros de comprimento. Mais acrescenta que, de acordo com duas pessoas presentes no local, estas 

terão testemunhado que se trataria de um caminho público. 

f) Segundo o parecer enunciado no ponto anterior datado de 11 de agosto de 2017, a jurista conclui que: “da matéria aqui vertida, 

nomeadamente o teor da informação prestada por estes serviços, em 12.4.2017, nomeadamente o facto de ser usado pela população 

em geral desde “tempos imemoriais” e de acesso a várias habitações, parece-nos que se tratará, na situação sub judice, de um 

caminho público, não classificado e não inventariado.” 

g) O Município, através de despacho do senhor Vice-Presidente à data (com delegações de poderes concedidos por despacho do Sr. Presidente 

da Câmara, em 28/10/2013), no processo PED/3832/17 datado de 28/09/2017, informou que “o caminho em apreço se trata de um 

caminho público, não classificado e não inventariado, de acordo com o parecer técnico dos Serviços dos Serviços Jurídicos deste 

município (…)”; 

h) Após a determinação da dominialidade pública do caminho, e dado a conhecer à Junta de Freguesia de Escudeiros, houve a apropriação e 

obstrução do referido caminho, suspendendo a passagem que serve de ligação da Rua do Monte ao Largo do Assento – Escudeiros; 

i) A junta de freguesia de Escudeiros e Penso (Santo Estêvão e São Vicente), na figura do presidente do executivo solicita ao município, em 

agosto de 2023, “a manutenção do carreiro público situado atrás do antigo cemitério de Escudeiros, uma vez que, atualmente, se encontra 

suspensa a passagem (…)”, juntando um abaixo-assinado de vários cidadãos que utilizam o referido acesso; 

j) No abaixo-assinado datado de 28 de julho de 2023, um grupo de 18 residentes e domiciliados na União das freguesias de Escudeiros e 

Penso, representados pelo senhor Armindo Carvalho, solicitam a manutenção do carreiro público, testemunhando que o mesmo “já existe há 

mais de 100 anos (…)”; 

k) O prédio contíguo ao caminho, identificado pelo processo 1/2021/426/0, referente ao licenciamento de uma atividade económico identificou 

claramente os limites da parcela. 
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4. PROPOSTA DE TOPÓNIMO 

Em face dos elementos analisados, presume-se que o caminho é parte integrante do domínio público, uma vez que ele cumpre dois requisitos 

fundamentais para a determinação da dominialidade pública, nomeadamente: 

- Carácter ou utilização por tempo imemorial – uma vez que os residentes e domiciliados testemunham através de abaixo-assinado que o 

carreiro é usado por estes há mais de 100 anos; 

-  Uso direto e imediato pelo público – este carreiro público serve para aceder à igreja, ao cemitério e ao fontanário público de Escudeiros, e a 

obstrução e/ou suspensão da passagem gerou um movimento social de contestação no sentido da manutenção desta ligação. 

Neste sentido, serve o presente processo para solicitar a atribuição do topónimo Caminho da Igreja, para uma artéria localizada no “Lugar do 

Assento ou Tojal”, da extinta freguesia de Escudeiros, atualmente integrada na União das freguesias de Escudeiros e Penso (Santo Estêvão e 

São Vicente). 

Este pedido foi solicitado pela união das freguesias de Escudeiros e Penso (Santo Estêvão e São Vicente), através de email datado de 

09/10/2023, através de oficio de 09/10/2023, no qual são apresentados os seguintes elementos: 

- Proposta de Topónimo; Planta de Localização (Google Maps). 

Nos elementos apresentados a autarquia referida solicita a atribuição do topónimo Caminho da Igreja, no entanto, a mesma não apresenta 

caraterísticas para ser considerada como “Caminho”. 

A artéria apresenta característica de “Cangosta ou Quelha”, pelo que a sua denominação deve ir nesse sentido, nomeadamente: Localização em 

espaço urbano; Via de circulação pedonal (sem passeios); Pavimentação em “calçada” em granito; Caminho estreito entre muros ou sebes (cerca 

de 2 metros). 

1. Cangosta da Igreja 

A artéria identificada na planta de localização como “Artéria A”, apresenta as seguintes características: 

Artéria A Artérias Edital Freguesia 
Coordenadas (WGS84) 

Latitude (Y) Longitude (X) 

Início Rua do Monte 109/2006 
Escudeiros 

41°28'37.15'' -8°25'45.60'' 

Fim Largo do Assento 109/2006 41°28'39.33'' -8°25'41.41'' 

 
Extensão (m) 168,54 

 

De acordo com a Carta Administrativa Oficial de Portugal em vigor (CAOP2022 - aprovada por despacho da Diretora-Geral do Território, 

datado de 24 de janeiro de 2023 e publicado no Aviso n.º 2406/2023 do Diário da República, 2.ª série, n.º 25, de 03 de fevereiro de 2023, nos 

termos do disposto da alínea I) do n.º 2 do artigo 2.º Decreto Regulamentar n.º 30/2012 de 13 de março), a artéria proposta está implantada na 

freguesia de Escudeiros, atualmente integrada na União das freguesias de Escudeiros e Penso (Santo Estêvão e São Vicente).  

Uma vez cumpridos todos os pressupostos presentes na alínea w) do n.º 1 do artigo 16.º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que estabelece o 

“Regime Jurídico das Autarquias Locais”, e do ponto 1 do artigo B-2/4.º do Código Regulamentar do Município que define as condições para a 

“audição das juntas de freguesia”, deve-se seguir os procedimentos para se propor a designação toponímica pretendida. 

Encontra-se em anexo, em formato pdf, a planta de localização da artéria objeto de atribuição de topónimo. 
 

O Técnico 
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